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Cria o Curso de Especialização e
Metodologia da Educação Superior -

CEMES, em Termo de Acordo de
Cooperação Técnico - Cultural entre a
Universidade Estadual do Maranhão - UEMA
e a Associação do Ministério Público do
Estado do Maranhão - AMPEM.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na qualidade de
Presidente do Conselho Universitário - CONSUN, tendo em vista o prescrito no
Estatuto da IJEMA, em seu Art. 58, inciso XIV e, considerando:

o estabelecido no Art. 34, inciso VII do Estatuto da UEMA;

a necessidade de proporcionar a capacitação dos Profissionais do Ministério
Público do Estado do Maranhão para atuarem na função de Docentes, através de
aprofundamento de estudos teóricos, articulados com a prática, visando a análise,
investigação e conhecimento de estratégias pedagógicas, para o desenvolvimento da
prática educativa renovadora, a partir da realidade social do Maranhão;

o disposto na Resolução n° 329/2002-CEPE,

RESOLVE; “Ad-referendum” do Conselho Universitário - CONSUN:

Art. l - Criar o Curso de Especialização em Metodologia da Educação
Superior - CEMES, em Termo de Acordo de Cooperação Técnico - Cultural entre a
Universidade Estadual do Maranhão - UEMA e a Associação do Ministério Público
do Estado do Maranhão - AMPEM.

Art. 2° - Aprovar o Projeto do Curso de que trata o Art. l, o qual passa a
constituir parte integrante desta Resolução.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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Cidade Universitário Paulo VI, São Luís (MÁ), 29 de janeiro de 2002.


